
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADORLEANDRO DOS SANTOSGAB. DESEMBARGADORLEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000608-74.2014.815.0111
RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
APELANTE : Geraldo Castro de Sousa
ADVOGADO : Marcelo Ferreira Soares Raposo
APELADO : Banco do Brasil S/A
ORIGEM : Juízo da Vara Única da Comarca de Cabaceiras
JUIZ : José Márcio Rocha Galdino

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.
AÇÃO CIVIL  PÚBLICA MOVIDA PELO IDEC EM
FACE  DO  BANCO  DO  BRASIL  S/A.
CONDENAÇÃO  ILÍQUIDA.  EXECUÇÃO  DIRETA.
IMPOSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  PRÉVIA
LIQUIDAÇÃO.  ENTENDIMENTO  PACÍFICO  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ACERTO DA
DECISÃO RECORRIDA. DESPROVIMENTO

- Conforme firmes precedentes jurisprudenciais, não
sendo  possível  a  execução  imediata  de  sentença
genérica, necessitando de prévia liquidação, tem-se
como vedado o manejo de execução individual de
sentença proferida em Ação Civil Pública.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 190. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Geraldo Castro de

Sousa,  inconformado  com  a  Sentença  proferida  nos  autos  da  Ação  de

Cumprimento de Sentença movida em face do Banco do Brasil S/A, na qual o

Magistrado da Vara Única da Comarca de Cabaceiras que extinguiu o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/1973.
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Em suas razões recursais,  o  Apelante disse que juntou aos

autos  extrato  da  época,  contendo  os  dados  bancários,  demonstrando  a

existência de saldo positivo. Sustentou a desnecessidade de prévia liquidação

de Sentença, tendo em vista que o valor devido pode ser apurado mediante

simples cálculos aritméticos. Por fim, pugnou pelo provimento do recurso, para

reformar a sentença recorrida, determinando o prosseguimento do feito, com a

intimação do Executado para o pagamento da dívida no prazo de 15 (quinze)

dias, haja vista a desnecessidade de liquidação por arbitramento e/ou artigos

(fls. 109/123). 

Sem contrarrazões, conforme despacho de fl. 125.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 184/185).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  ressalto  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,

visando orientar a comunidade jurídica sobre questão do direito intertemporal

referente  à  aplicação  da  regra  do  Novo  Código  de  Processo  Civil  (Lei  nº

13.105/2015), editou Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº 2,

que assim dispõe:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele  prevista,  com  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Portanto, como não só a decisão recorrida e o recurso contra ela

manejado se deram em data anterior a 17.03.2016, à hipótese se aplica os requisitos

de admissibilidade do CPC de 1973.

Dito isso, o Autor/Apelante pretende executar individualmente a

Sentença  coletiva  proferida  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  ajuizada  pelo

IDEC,  na  qual  o  Banco  do  Brasil  S/A  foi  condenado  ao  pagamento  das
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diferenças decorrentes  dos expurgos  inflacionários  de todos  os  correntistas

detentores de caderneta de poupança com vencimento no mês de janeiro de

1989.

Nessa senda, o art. 95 do Código de Defesa do Consumidor

disciplina  que  a  Sentença  proferida  em  Ação  Coletiva  para  a  defesa  de

interesses individuais  homogêneos é genérica,  uma vez  que fixa  apenas a

responsabilidade  do  Réu  pelo  dano  causado.  Por  conseguinte,  para  ser

executada,  precisar  ser  previamente  liquidada,  a  fim  de  se  determinar  a

titularidade do crédito e o valor devido. 

Sobre  a  matéria,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  sob  a

sistemática de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), no julgamento do  REsp

1.247.150/PR, assim decidiu:

DIREITO  PROCESSUAL.  RECURSO
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA  (ART.
543-C,CPC). DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  APADECO  X  BANESTADO.
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  ALCANCE
SUBJETIVO  DA  SENTENÇA  COLETIVA.
LIMITAÇÃO  AOSSSOCIADOS.  INVIABILIDADE.
OFENSA À COISA JULGADA.  MULTA PREVISTA
NO ART.  475-J,  CPC. NÃO INCIDÊNCIA.  1.  Para
efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  1.1.  A  sentença
genérica  proferida  na  ação  civil  coletiva  ajuizada
pela  Apadeco,  que  condenou  o  Banestado  ao
pagamento  dos  chamados  expurgos  inflacionários
sobre  cadernetas  de  poupança,  dispôs  que  seus
efeitos  alcançariam  todos  os  poupadores  da
instituição financeira do Estado do Paraná. Por isso
descabe  a  alteração  do  seu  alcance  em sede  de
liquidação/execução  individual,  sob  pena  de
vulneração da coisa julgada. Assim, não se aplica ao
caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei n.
9.494/97.1.2.  A  sentença  genérica  prolatada  no
âmbito da ação civil coletiva, por si, não confere ao
vencido o atributo de devedor de "quantia certa ou já
fixada  em  liquidação"  (art.  475-J  do  CPC),
porquanto, "em caso de procedência do pedido,  a
condenação  será  genérica",  apenas  "fixando  a
responsabilidade do réu pelos danos causados" (art.
95 do CDC). A condenação, pois, não se reveste de
liquidez necessária ao cumprimento espontâneo do
comando  sentencial,  não  sendo  aplicável  a
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reprimenda  prevista  no  art.  475-J  do  CPC.  2.
Recurso especial parcialmente provido. (STJ- REsp
1247150/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  19/10/2011,  DJe
12/12/2011)

Como se vê, foi dada eficácia vinculativa ao tema, situação que

pode se constatar, também, pelos julgados que se seguiram:

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IDEC.
CADERNETA  DE  POUPANÇA.  EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA. PRÉVIA LIQUIDAÇÃO.
NECESSIDADE. 1. De acordo com o entendimento desta
Corte,  é  necessária  a  liquidação  da  sentença  genérica
proferida  em  ação  civil  pública  para  a  definição  da
titularidade  do  crédito  e  do  valor  devido.  Precedentes.
(STJ -  REsp Nº 1.564.385 – DF, Relator MINISTRO LUIS
FELIPE SALOMÃO, julgado em 25/11/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO
CPC)  -  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE  -
EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA  COLETIVA  PROFERIDA
EM  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  INTENTADA  PELO
IDECCONTRA  O  BANCO  DO  BRASIL  S/A  –
INEXISTÊNCIA  DE  PRÉVIA  LIQUIDAÇÃO  -  DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA
DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL.  INSURGÊNCIA  DOS  EXEQUENTES.  1.
Inviável nesta fase processual alegar óbices atinentes à
admissibilidade dos recursos interpostos no âmbito das
instâncias  ordinárias,  seja  em  razão  da  preclusão
consumativa, seja em virtude de o Tribunal de origem ter
analisado  as  temáticas  postas  a  julgamento  no agravo
regimental, dele conhecendo para lhe negar provimento,
o que denota não ter aquela Corte estadual constatado
qualquer  irregularidade no tocante à admissibilidade do
recurso apresentado, o que afasta a alegada violação ao
princípio  da  dialeticidade.  2.  Esta  Corte  Superior  tem
entendimento  assente  no  sentido  de  que  inviável  a
instauração direta da execução individual/cumprimento de
sentença,  sem  prévia  prova  quanto  à  existência  e
extensão  do  crédito  vindicado  pelo  consumidor,  pois  a
sentença  genérica  proferida  na  ação  civil  coletiva
ajuizada pelo IDEC - Instituto de Defesa do Consumidor,
que condenou o Banco do Brasil S/A ao pagamento dos
expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança ,
por si, não confere ao vencido a posição de devedor de
quantia líquida e certa, haja vista que a procedência do
pedido determinou tão somente a responsabilização do
réu pelos danos causados aos poupadores, motivo pelo
qual a condenação não se reveste da liquidez necessária
ao  cumprimento  espontâneo  do  comando  sentencial  ,
sendo necessário ao interessado provar sua condição de
poupador e, assim, apurar o montante a menor que lhe foi
depositado.  Precedentes.  3.  Agravo  regimental
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desprovido.  (STJ -   AgRg  no  AREsp 536.859/SP,  Rel.
Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  DJe
24/09/2014)

No mesmo sentido,  o  TJPB,  em situações  semelhantes,  da

mesma forma já vem decidindo:

APELAÇÃO.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  MOVIDA  PELO  IDEC  ¿  INSTITUTO
BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM FACE
DO BANCO DO BRASIL S/A. CONDENAÇÃO ILÍQUIDA.
AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA. EXECUÇÃO DIRETA. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE  DE  PRÉVIA  LIQUIDAÇÃO.
ENTENDIMENTO PACÍFICO DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557,  CAPUT,  DO CPC.  SEGUIMENTO NEGADO
AO RECURSO.  -  "De  acordo  o  entendimento  do  STJ,
adotado  sob  a  sistemática  de  recurso  repetitivo  (REsp
1.247.150/PR), tem-se que não se pode ajuizar execução
individual  de  sentença  proferida  em ação  civil  pública,
sem antes promover a respectiva liquidação". - Prescreve
o  art.  557,  caput,  do  CPC,  que  o  Relator  negará
seguimento  a recurso em confronto com jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  dispensando  que  o
recurso  seja  julgado  no  colegiado.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00014113420148150151,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 20-01-2016) 

PROCESSO CIVIL ¿ APELAÇÃO CÍVEL ¿ EXECUÇÃO
INDIVIDUAL  DE  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  ¿  CADERNETA  DE  POUPANÇA
¿  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS  ¿  SENTENÇA
GENÉRICA  (ART.  95  DO  CPC)  ¿  INEXISTÊNCIA  DE
LIQUIDEZ  ¿  IMPOSSIBILIDADE  DE  PROMOÇÃO
DIRETA DA EXECUÇÃO ¿ NECESSIDADE DE PRÉVIA
LIQUIDAÇÃO  ¿  ENTENDIMENTO  PACÍFICO  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ¿ AUSÊNCIA DE
DETERMINAÇÃO  JUDICIAL  PARA  CONVERSÃO  DA
EXECUÇÃO  EM  LIQUIDAÇÃO  ¿  NULIDADE
¿  NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  DO  RITO
¿  PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA  PROCESSUAL  E
RAZOABILIDADE  ¿  APELO  PREJUDICADO
¿  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  ¿  De  acordo  o
entendimento  do  STJ,  adotado  sob  a  sistemática  de
recurso repetitivo (REsp 1.247.150/PR), tem-se que não
se pode ajuizar execução individual de sentença proferida
em ação civil pública, sem antes promover a respectiva
liquidação. ¿ Ocorre que, nestes casos, a condenação é
genérica  (art.  95 do CDC),  uma vez que visa  proteger
interesses individuais homogêneos, e não se reveste da
liquidez necessária à execução do julgado.  ¿ Destarte,
tendo  a  parte  ajuizado  diretamente  a  execução  de
sentença coletiva,  o MM Juiz  não deveria  ter  extinto a
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ação por ausência de liquidez, mas, sim, determinado a
adequação  do rito  para liquidação,  o que não ocorreu.
¿  Portanto,  em  nome  dos  princípios  da  economia
processual e da razoabilidade, deve-se chamar o feito à
ordem  para  anular  o  processo,  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00013958020148150151,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 18-01-2016) 

Dessa  forma,  não  sendo  possível  a  execução  imediata  de

Sentença genérica, necessitando de prévia liquidação, tem-se que não se pode

ajuizar execução individual de Sentença proferida em Ação Civil Pública.

Por tais razões, DESPROVEJO a presente Apelação Cível.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir  o  Des.  Leandro  dos  Santos),  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora
Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti), Excelentíssimo Desembargador  José
Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de julho de 2016.

Juiz Convocado Aluízio Bezerra Filho
Relator
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